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Indicação 

 
 
Assunto: Indica providências no sentido de que haja urgente execução de serviços de 

limpeza de logradouro na forma que menciona 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que 

determine ao Setor competente a adoção de urgentes providências em relação a 

execução de serviços de limpeza junto a rua Benedito Costa, na Vila Batista parte alta, 

esclarecendo que os moradores estão reclamando das condições de conservação da 

referida via, conforme se verifica da foto em anexo. 

 

 

 

Aguarda-se, portanto, o necessário atendimento desta Indicação em caráter de ur- 

gência para fins de atendimento ao interesse público em geral. 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria,  15 de abril de  2025. 
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